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APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA. 
IMPROCEDÊNCIA  EM  PRIMEIRO  GRAU.  CARGO  DE 
MOTORISTA. RECEBIMENTO DE DIÁRIAS. DESCABIMENTO. 
DESLOCAMENTO  INERENTE  AO  EXERCÍCIO  DO  CARGO. 
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  ACERCA  DA  NECESSIDADE  DE 
DIÁRIAS.  ART.  373,  I,  CPC.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO.

- Diversamente do que alega o apelante, os próprios dispositivos 
que garantiriam seu direito à percepção de diárias trazem, ambos 
no  parágrafo  2º,  a  ressalva  de  que,  nos  casos  em  que  o 
deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o 
servidor não fará jus a diárias. Assim, não há como se reconhecer 
ao autor, ora apelante, o direito ao recebimento de diárias em razão 
de deslocamentos efetuados em virtude de seu trabalho, porquanto 
é motorista, sendo esses deslocamentos exigência permanente do 
cargo.
-  A  concessão  de  diárias  não  se  trata  de  vantagem  implantada 
diretamente no contracheque, devendo ser comprovada, porquanto 
se trata de vantagem de cunho variável, de acordo com o número de 
viagens realizadas,  a  quantidade de dias  etc.  No caso dos autos, 
contudo,  o apelante não trouxe nem mesmo indícios de que, em 
razão  de  seu  cargo,  tenha  efetuado  deslocamentos  para  fora  do 
Município de Ibiara, de modo a justificar a percepção de diárias.



VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível  do Tribunal  de Justiça da Paraíba,  à 
unanimidade, negar provimento ao apelo,  nos termos do voto do relator,  integrando a 
decisão a súmula de julgamento juntada à fl. 163.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Manoel  Otaviano  Jacobino  de 
Moura contra sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Conceição, nos 
autos  da  ação  de  obrigação de  fazer  c/c  cobrança  por  ele  promovida  em desfavor  do 
Município de Ibiara.

Na sentença  recorrida,  o  magistrado a  quo julgou improcedente  o 
pedido exordial, considerando que o promovente não provou encontrar-se nas situações 
previstas nos arts. 49 da LC 04/2010 e 1º da Lei 392/2011.

Inconformado, o autor recorre alegando, em suma, que a sentença 
merece reforma,  uma vez que a  LC nº  04/2010,  em seu art.  49,  prevê  a  percepção de 
vantagens aos servidores públicos municipais que se deslocarem da sede do Município 
por razões de trabalho, ao passo que a Lei nº 392/2011, em seu art. 1º, prevê uma série de 
vantagens  aos  servidores  públicos  municipais  que,  em  razão  do  exercício  do  cargo, 
tenham que se deslocar da sede municipal, seja o deslocamento em caráter eventual ou 
transitório.  Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  a  fim  de  que  seja  julgada 
procedente a demanda ou, alternativamente, que seja anulada a sentença, a fim de que seja 
realizada a audiência de instrução e julgamento.

Intimado, o Município de Ibiara não apresentou contrarrazões. 

A d.  Procuradoria  Geral  da  Justiça  não  se  manifestou  acerca  do 
mérito.

É o relato do que se revela essencial. 

VOTO

Compulsando-se  os  autos,  verifica-se  que  o  promovente,  ora 
apelante,  promoveu  a  presente  ação  visando  ao  recebimento  de  benefícios  salariais 
previstos nos arts. 49 da Lei Complementar nº 04/2010 e 1º da Lei Municipal nº 392/2011.

Consoante relatado, o Juízo julgou os pedidos improcedentes, dando 
ensejo à interposição do presente recurso, o qual, adianto, não merece provimento.

A propósito, assim dispõem os dispositivos acima referidos:



Art.  49.  O servidor que,  a  serviço,  afastar-se  da sede em caráter 
eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou 
para  o  exterior,  fará  jus  a  passagens  e  diárias  destinadas  a 
indenizar  as  parcelas  de  despesas  extraordinárias  com pousada, 
alimentação  e  locomoção  urbana,  conforme  dispuser  a  Lei 
regulamentando a matéria.

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida 
pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da 
sede,  ou  quando  o  Município  custear,  por  meio  diverso,  as 
despesas extraordinárias cobertas por diárias.

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência 
permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

§  3º  Também  não  fará  jus  a  diárias  o  servidor  que  se  deslocar 
dentro  da  mesma região  metropolitana,  aglomeração  urbana  ou 
microrregião,  constituídas  por  municípios  limítrofes  e 
regularmente instituídas,  salvo se houver pernoite fora da sede, 
hipóteses em que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os 
afastamentos dentro do território nacional.

Art. 1º O agente político e/ou servidor do Poder executivo que, a 
serviço  do  mesmo,  afastar-se  da  sede  em  caráter  eventual  ou 
transitório para outro ponto do território Estadual ou para outra 
unidade da Federação ou, em casos excepcionais, para o exterior, 
fará  jus  a  passagens,  diárias  destinadas a  indenizar  parcelas  de 
despesas extraordinárias  com pousada,  alimentação e locomoção 
urbana, de acordo com a presente Lei.

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento.

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência 
permanente do cargo, o agente político e/ou servidor não fará jus a 
diárias.

§ 3º Também não fará jus a diárias o agente político e/ou servidor 
que  se  deslocar  dentro  da  mesma microrregião,  constituída  por 
municípios  limítrofes,  salvo  se  houver  pernoite  fora  da  sede, 
hipóteses em que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os 
afastamentos dentro do território Estadual.

Consoante  restou  comprovado  nos  autos,  o  autor,  ora  apelante, 
exerce o cargo de motorista (fl. 16), razão pela qual alega fazer jus aos benefícios referidos 
nos sobreditos dispositivos legais.



Ocorre  que,  diversamente  do  que  alega  o  apelante,  os  próprios 
dispositivos  que  garantiriam  seu  direito  à  percepção  de  diárias  trazem,  ambos  no 
parágrafo  2º,  a  ressalva  de  que,  nos  casos  em que  o  deslocamento  da  sede  constituir 
exigência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

Assim, não há como se reconhecer ao autor, ora apelante, o direito ao 
recebimento de diárias em razão de deslocamentos efetuados em virtude de seu trabalho, 
porquanto é motorista, sendo esses deslocamentos exigência permanente do cargo.

Isso não bastasse, não há qualquer prova de que, de fato, o apelante 
tenha, durante o exercício de seu trabalho, se deslocado para outro ponto do território, 
como exige o caput dos artigos citados.

Com efeito, não basta ao promovente trazer prova da existência de 
lei  que  garanta  o  alegado  direito,  devendo,  também,  comprovar  que  se  enquadra  na 
situação prevista naquela lei, haja vista o disposto no art. 373, I, do CPC.

Não é demais destacar que a concessão de diárias não se trata de 
vantagem implantada diretamente no contracheque, devendo ser comprovada, porquanto 
se trata de vantagem de cunho variável, de acordo com o número de viagens realizadas, a 
quantidade de dias etc.

No  caso  dos  autos,  contudo,  o  apelante  não  trouxe  nem  mesmo 
indícios  de  que,  em  razão  de  seu  cargo,  tenha  efetuado  deslocamentos  para  fora  do 
Município de Ibiara, de modo a justificar a percepção de diárias.

Outrossim,  como  bem  constou  da  sentença  recorrida,  “não  existe 
legislação específica que discipline as vantagens reclamadas pelo requerente,  tendo em 
vista  que  a  legislação  carreada  aos  autos  versa  de  forma  genérica  a  concessão  de 
indenizações  e  diárias,  aplicando-se  a  todo  e  qualquer  servidor  que  se  encontre  nas 
situações previstas nos arts. 49 da Lei Complementar 04/2010 e art. 1º da Lei 392/2011”.

Por fim, não há que se falar em nulidade da sentença em razão da 
não realização de audiência de instrução e julgamento, porquanto, tendo o Juízo  a quo  
intimado  as  partes  para  especificarem  as  provas  que  pretendem  produzir,  apenas  o 
Município de Ibiara se manifestou, tendo o ora apelante deixado transcorrer o prazo  in  
albis (fls. 104/108).

Expostas  estas  considerações,  nego  provimento  ao  apelo,  para 
manter incólume a decisão vergastada. 

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  à unanimidade, negar provimento ao apelo, nos 
termos do voto do relator.



Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 19 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                          Relator


